
 

PARECER Nº 1780, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DEFESA E 

DOS DIREITOS DAS MULHERES E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 196, DE 2025 

De autoria do Deputado Thiago Auricchio, o projeto em epígrafe almeja alterar a 

Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, que consolida a legislação paulista relativa à 

proteção e defesa da mulher, para instituir o Protocolo de Combate à Violência contra 

a Mulher na Universidade. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por 5 (cinco) sessões 

ordinárias, sem receber emendas ou substitutivos. 

Ato contínuo, o projeto seguiu para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 

tendo recebido parecer favorável. 

Em seguida, aprovado o regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III 

do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta 

das Comissões de Defesa e dos Direitos das Mulheres e de Finanças, Orçamento e 

Planejamento, para apreciar a matéria. 

Em razão da designação da relatoria, compete-nos, nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 17 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Assim, verificamos que, no mérito, a propositura merece prosperar, pois visa 

estabelecer um instrumento jurídico que ampare a integridade física e psíquica das 

mulheres que trabalham ou frequentam as universidades paulistas. 

Do ponto de vista financeiro-orçamentário, consideramos, no que nos compete 

opinar, não haver óbices à aprovação da referida proposição, estando o projeto em 

conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado. 



 

Além disso, entendermos ser necessário aprimorar a redação do caput do artigo 

72-A, presente no artigo 1º do projeto, de modo a aperfeiçoar a política pública e 

garantir a efetiva proteção da mulher. 

Dessa forma, com o intuito de melhorar a proposta e adequá-la à melhor técnica 

legislativa, apresentamos a seguinte 

EMENDA Nº. 

Dê-se ao caput do artigo 72-A, presente no artigo 1º do Projeto de lei nº 196/2025, 

a seguinte redação: 

“Artigo 1º - (...) 

(...) 

Artigo 72-A - As universidades públicas e privadas do Estado de São Paulo deverão 

instituir Protocolo de Combate à Violência contra a Mulher, tendo como prioridade a 

prevenção ao assédio, o acolhimento e a proteção das vítimas, a orientação adequada 

na recepção das denúncias e a agilidade na conclusão dos processos disciplinares. 

(...)” 

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos favoravelmente a aprovação 

do Projeto de lei nº. 196, de 2025, com a emenda ora proposta. 

Solange Freitas – Relatora 



 

 



 

 



 

 

 


